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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
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LEI Ng 1086 DE 16 de ABRIL de 1.970-

TAQUARITINGA Dispões sôbre regulamentação para 
' N 

concessao··de Bolsas de Estudo. 
CIO N.o _____ _ 

• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, :PREFEITO LIDNICIPAL DE T,\QUANITINC 
usando das atribuições que a lei lhe· confere, 

FAZ SABER que a CáJnara .Municipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 
.. -

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder anualcente 
a estuds.ntes reconhecidamente carentes de recursos, B8lses de Estudo para o cure 
d vel médio, ministrados nesta cidade correspondentes at� o valor da re::ipectiv� 
anuidade escolar. 

Artigo 22 - Os estudantes interessados e enquadrados nos tlirco::: C:o c.:::-ti 
gaJ.!!, devarão requ.erer as mencionadas Bôlsas de Es·cudo â Prefeitura 11unicipal0 ai 

o""!ie 15 de m�rço de cada ano, preenchendo um formulário-fornecido pela �unicipali 
N 

�ade0 o qu�l deve conter os oeguintes dados referentes ao aluno: Filiaç�o. id8dc� 
profissao e vencimentos do pai ou seu responsáv0l, série e curso do Zstabeleci:::::�t 
�ue desoj� curs�r, residência, local do trabalho do bosista e do pai ou respo�E�v� 

• -

Artigo 32 - O Estabelecimento em que o aluno 
• . N 

fornecer à Prefeitura Municipal uma declaraçao na qual 
estiver matriculado deve:::-á 
conste o preço da a."luié!:::.de 
da matrícula do aluno respe escolar que o aluno deverá pagar, bem como, a condição 

tivo. 
Artigo 42 - As Bôlsas serão concedidas ap6s um estudo procedido por u:i:a / 
especialmente designada pelo sr. Prefeito Municipal, que opinará sôbre e 

da cada aluno, tendo por base oi dados apresentados nos formulários. 

Artigo 52 - Os bolsistas do ano ant�rior terão direito à renovação de / 
3uas bôls&s desde que tenham sido aprovados em primeira época e que sua situaç�o 
f�ceira não tenha sofrido melhoria substancial de um ano para outro • 

.,. § único - As renovações só se farão mediante o preenchimento do for�ul�-
rio nos têrmos do artigo 2g desta lei. 

-·
Artigo 62 - Anualmente será consignado no orçamento municipal UIJa v<ir'l::::. 

para fazer face as despesas da presente leiG 

�evogada 
Artigo 72 - Esta lei entrará em vigor IlB. data de sua.pubricação, fici::ndo 

a Lei no 575 de 26 de fevereiro de 1964 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
/,

QUARITINGA em 16 d 1abril de 1.970:-:-:-:-:-: 

Registrada e 
Taquaritinga, em 

t ( 1 í � . y '.· 
1 l 1, 1 1 . : !1 . 

/�·r. Adail unes da Silva
-Prefeito Municipal-

'--- --

• 

publ cada na Diretoria da Secretaria da Prefeitura �u..--Uoi� 
., 

16 e abrl.·1 de 1 970· · - ·-·-·-·-· - · - ·-·-·-·-·-·-·-·-· - -·
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